
DIÁRIO O F I C I A L 
Estado dí São Pavio 

A N O L X X V I I — N.° 125 — QUINTA-FEIRA, 6 D E J U L H O D E 1967 PÁGINA' 5 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Artigo 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
âo Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Licco, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO N . 48.104, D E 5 P E J U L H O DE 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e co
marca de Indaiatuba, necessário ã instalação do Grupo Escolar da Vila 

Industriai 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO DE SÃO P A U L O , usando de - suas atribuições legais e nos termos do art igo 
43 alínea " a " , cia Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° 
do Decreto-lei Federal n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Artigo 1.° — P i c a dec larada de u t i l i dade pública, a £im de ser . de 

sapropriada pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de forma retangular, com 4.578,00 m2. (quatro m i l , quinhentos e se
tenta e oito metros quaclrados), constituída dos lotes n s . 1 a 4 e 17 a 24 da 
Quadra n . 10 — Gleba 1, s i tuada no B a i r r o C idade Nova , d is tr i to ; município o 
comarca de Indaiatuba, necessária à instalação do G r u p o Esco lar da V i l a I n 
dustrial, que consta pertencer a Júlio N i co lau , med indo 76,30 m . de frente p a r a 
a Avenida Itororó, por 60,00 m . da frente aos fundos, confrontando, por u m 
dos lados com a R u a T u i u t i , pelo outro com a R u a Adíhemar de Bar ros e, pe
los fundos, com os lotes n s . 5 e 16 da re fer ida quadra , medidas essas cons tan 
tes da planta anexa ao processo n . 28.553-66, do Depar tamento Jurídico do 
Etfado. 

Artigo 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto cor» 
íuáo por conta da verba própria cons ignada no orçamento v igente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de j u l h o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Licco, D i r e t o r Ge r e i , Subs t i tu to . 

DECRETO N . 48.195, DE 5 D E J U L H O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no) distrito, município e co
marca de Indaiatuba, necessário ã instalação do Grupo Escolar do Bairro de 

Santa Cruz 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições lega is e nos termos do art igo 
43, alínea " a " , da Constituição do Estácio, combinado com os artigos 2.o e 6.o 
do Decreto-lei Federal n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropriada pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c ia l , a área cie 
terreno de forma retangular, com 4.725,00 m2. (quatro m i l , setecentos e -v in te e 
cinco metros quadrados), s i tuada n o d is t r i to , município e comarca de I n d a i a 
tuba, necessária à instalação do G r u p o Esco la r do B a i r r o de S a n t a C r u z , que 
ccnsta pertencer a Domingos Casagrande e sua mulher , medindo 35,00 m . de 
frente para uma rua projetada, po r 135,00 m. d a frente aos fundos confrontando, 
pn um dos lados com imóvel de propriedade m u n i c i p a l , pelo outro com imóvel 
de propriedade de quem de d ire i to e, pelos fundos eom a R u a da Oa ixa D ' A g u a , 
medidas essas constantes da p l a n t a anexa ao processo n . 28.823-67. da P r o 
curadoria Geral do Estácio. 

Artigo 2.» — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria cons ignada no orçamento vigente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam -se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de j u l h o de 1967. • 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de I71hôa Cintra 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Licco, D i re tor G e r e i , Subs t i tu to . 

DECRETO N . 48.196, D E 5 D E J U L H O DE 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito de BoreM, município 
e comarca de Lençóis Paulista, necessário ã instalação do Grupo Escolar "Iracema 

Leite e Si lva" . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO PAULO, usando de Suas atribuições legais e rios termos do art igo 43, alínea 
" a " , da Constituição do Estado, combinado com ok ort igas 2.o e 6.o do Decve to -Le l 
Federal n . 3.365. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo í.o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desapro

priada pela Fazenda do Estado por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de terreno de 
forma retangular, com 4400,00 m2. (quatro m i l e quatrocentos metros quadrados) , 
situada no distrito de Borebí, município e c omarca de Lençóis Pau l i s t a , necessária à 
instalação do Grupo Escolar " I r a c e m a Lei te e S i l v a " , que consta pertencer a A lay r 
Orivaldo Paschoarelll e sua mu lhe r , med indo 88,00 m . de frente para a Rua 13 de 
Maio, por 50,00 m. da frente aos fundos, confrontando, po r u m dos lados com a R u a 
Tibiriçá, pelo outro com a R u a D r . E l i a s de O l i v e i r a R o c h a e, pelos fundos, com 
imóvel de propriedade da M i t r a Arqu id iocesana de Bo tuca tu , medidas essas cons
tantes da planta anexa ao processo n . 28.486/66, da P r ocurado r i a G e r a l do Es tado . 

Artigo 2.° — As despesas cam. a execução do presente decreto, correrão 
por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de julho de 1967. 

Domingos Licco — D i r e t o r Geral, Subs t i tu to 

DECRETO N . 48.197, DE 5 D E J U L H O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca de 
Osvaldo Cruz, necessário à instalação do 2.0 Grupo Escolar local. 

" R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, alínea 
" a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do D e c r e t o - l e i 
Federal n . 3.365. de 21 de j u n h o de 194)1, 

Decreta: 
Artigo 1.« — F i c a declarada de ut i l idade pública, a f i m de ser desapro

priada pela Fazenda do Es tado por v i a amigável ou j ud i c i a l , a área de terreno de 
forma retangular, com 5.400 00 m2. (cinco m i l e quatrocentos metros auadrados) , 
situada no distrito, município e comarca de Osvaldo C r u z , necessária à instalação 
do 2.o Grupo Escolar, que consta pertencer a Celso Maz zon i e sua mulher , med indo 
90,00 m. de frente para a A v e n i d a M a x W i r t h , por 60,00 m . d a frente aos fundos, 
confrontando, por u m dos lados com a R u a Vereador A n t o n i o R i c a r d o Ponc iano , 
pelo outro com a Aven ida José S ique i ra e, pelos fundos, com imóvel de propriedade 
municipal, medidas essas constantes do processo n . 28996/67, da Procurador ia G e r a l 
do Estado. 

Art igo 2.° — As despesas com a execução do presente decreto, correrão 
por conte da verba própria consignada no orçamento v igente. 

Art igo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 4." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes>5 de fulho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de Ulhôa Cinira . 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Iicoo — D i r e t o r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 48.198, DE 5 DE J U L H O DE 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município • oomarc* 
de Mirandópolis, necessário à instalação do Grupo Escolar local. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, alínea 
" a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decre to -Le i 
F e d e r a l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go i.° — F i c a declarada de ut i l idade pública, a f im de ser desapro

p r i ada pe la Fa z enda do Estado por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de terreno de 
f o rma i r regular , com 4.097,50 m2. (quatro m i l e noventa e sete metros e c incoenta 
decímetros quadrados) , constituída de parte d a Q u a d r a F, s i tuada no distr i to , m u n i 
cípio e comarca de Mirandópolis, necessária à instalação do G r u p o Escolar , que 
consta pertencer a A n t o n i o Delaí e sua mulher , medindo 55,00 m. de frenle para a 
R u a Duque de Cax ias , confrontando, por u m dos lados, onde mede 67,50 m., c om a 
Quadra E, pelo outro, onde mede 55,00 m., com a R u a 1 e, pelos fundos onde mede 
94.00 m., com remanescente d a Quadra F , medidas essas constantes da p lan ta ane
x a ao processo n . 28.597/67, da P rocurado r i a G e r a l do Estado. 

A r t i go 2.° — A s despesas c om a execução do presente decreto, correrão 
por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicarão 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de ju lho de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios c 
Governo , aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Licco — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 48.199, DE 5 DE J U L H O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de Guarani 
D 'Oes(e, comarca de Fernandópolis, necessário â instalação do Grupo Escolar de 

Ouroeste. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43. alíne.i 
" a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decre to -Le i 
Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.« — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desapro

p r i a d a pela F a z e n d a do Estado por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de terreno de 
f o rma quadrangular , c om aprox imadamente , 10.000,00 m2. (dez m i l metros Quadra
dos), s i tuada no Povoado de Ouroeste, d is t r i to e município de G u a r a n i D'Oeste, co
m a r c a de Fernandópolis, necessária à instalação do G r u p o Esco lar de Ouroeste, que 
consta pertencer ao Espólio de S a r a h Ve la rdo Vel loso, constituída da auadra fo r 
m a d a pelas R u a s Paschoa l Paes de Arau jo , Bo rba Ga to , B r a s Cubas e Fernão D l * , " 
Paes Leme, med indo 100.00 m . de frente, por 100,00 m. d a frente aos fundos. m e d i r i a 
essas constantes da p l an ta anexa ao processo n . 28.582/67, do Depar tamento Jui*?? 
dico do Estado . 

A r t i g o 2.° — As despesas com a execução do presente decreto. correrão 
por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 5 de julho de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
^Anésio de Paula e S i l v a 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios t! 
Governo , nos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos L i cco — Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.° 48.200, DE 5 D E J U L H O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, municíoio * comarca 
dc Andradina, necessário à instalação do Grupo Escolar de Vila Botega 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r 
tigo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o 
e 6 o do Decre to -Le i Federa l n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iada p e l a F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou judicte l . a área de t e r 
reno de fo rma i rregular , com 4.500.00 m2. (quatro mi ] e quinhentos metros q u a 
drados) , s i tuada no distr i to , município e comarca de A n d r a d i n a , necessário à i n s 
talação do G r u p o Escolar da V i l a Boteaa, que consta pertencer a Alécio Jaruche , 
medindo 80,00 m. de frente para a R u a Guaporé, confrontando, por u m das 
lado- , onde mede 55,30 m.. c om a R u a São M a r i o e, pelo outro e fundos, onde 
mede. respectivamente. 48.50 m. e 106.50 m.. com imóvel de propriedade de quem 
de direito, medidas e.ssas constantes da p lanta anexa ao processo n. 28.667J67, 
da P rocurador i a G e r a l do Estado. 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se a= disposições em contrário. 
pvilácio dos Bande i ran tes . 5 de i u l h o d " 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Si'va 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Pub l i cado n a Di re tor ia G p r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos Licco, D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 48.201, D E 5 D E J U L H O D E 1967 

Aprova o aumento de 50% sobre a T a r i f a de Bagagens e Encomendas em •vigor 
nas Estradas de Fer ro de propriedade e administração do Governo do Estado. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e considerando o disposto 
n a por ta r ia n . 7 0 ! D G . , de 9 de março de 1967, do Depar tamento N a c i o n a l de E s 
tradas de Fer ro , 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m eleve das de 50% (cinqüenta por cento) , as Tar i f as 

de Bagagens e Encomendas , aprovadas pelo Decreto Es t adua l n . 46.568. de 5-8-
1966, e em vigor nas l inhas das Estradas de Fer ro Sorocabana, C o m p a n h i a P a u 
l is ta de Estradas de Ferro , Companh i a Mo<?iana de Estradas de Ferro . Es t r ada de 
Fer ro A ra raquara , Es t rada de F e n o São Pau lo e M i n a s e Es t rada de Fe r r o C a m 
pos do Jordão. 

Ar t i go 2," — Ê«te decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de j u l h o de 1967. 
R O B E R T O C O S T A . D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas 

Pub l i cado na D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negoc i e , 
do Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 

Domingos L icco , D i re tor G e m i , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 48.202, D E 5 DE J U L H O DE 1967 
Dispõe sobre o restabelecimento de cargo, para cumprimento de sentença judicial 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : • ' 
A r t i g o 1.° — P a r a cumpr imento de decisão jud i c i a l t rans i tada em 

Julgado, f i ca restabelecido e incluído n a Par t e Sup lementar do Quadro do H o s 
p i t a l das Clínicas ( Q H C - P S - I ) , da Facu ldade de Med i c ina , d a Univers idade de 
São Pau lo , 1 (um) cargo de Assistente Admin i s t ra t i vo , referência " 4 6 " (antigo 
padrão " R " ) . 

Ar t i go 2.° — O ato de reintegração do funcionário, decorrente da 
a lud ida decisão jud i c i a l , será expedido pelo Super intendente do Hosp i ta l das Clí
n icas . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de j u l h o de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Mário Guimarães Ferri — V ice -Re i to r no Exercício da R e i 

t o r i a . 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio?, 

do Governo, aos 5 de ju lho de 1967. 
Domingos Licco, D i r e to r G e r e i , Subst i tu to . 


